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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

FOLHA Nº _________________ 

SERVIDOR: ________________ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2024 

 

I. REGÊNCIA LEGAL  

LEI FEDERAL 14.133/2021, LEI 8.078/90 E LEI COMPLEMENTAR 123/2006 (DECRETO 

MUNICIPAL 249, DE 03 DE MARÇO DE 2022) 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

III. MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2024 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO N
O 066/2024 

V. TIPO DE LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO LOTE 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO: PARCELADA 

VII. OBJETO 

Aquisição de recarga e vasilhame de gás GLP de 13kg com entrega fracionada para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Quijingue/BA, conforme as especificações 

constantes no Termo de Referência. 

Dotação Orçamentária:  

Órgão: 0300-Secretaria Municipal de 

Administração/0500-Secretaria Municipal de 

Educação/0600-Secretaria de Saúde/0700-Secretaria 

Infraestrutura e Serviços Públicos/0800-Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Cultura, Esporte e 

Lazer/0900-Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 0301-Secretaria Municipal de 

Administração/0501-Secretaria Municipal de 

Educação/0601-Secretaria de Saúde/0701-Secretaria 

Infraestrutura e Serviços Públicos/0801-Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Cultura, Esporte e 

Lazer/0802-Fundo Municipal de Assistência 

Social/0803-Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente/0901-Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Econômico 

Projeto/Atividade: 2041-Gestão Administrativa e 

Operacional da Secretaria Municipal de 

Administração/2025-Gestão das Atividades da Secretaria 

VIII. MODO DE DISPUTA: ABERTO 

E FECHADO 
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de Educação/2046-Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental/2045-Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Infantil-Pré-Escola/2061-

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil-

Creche/2027-Manutenção e Desenvolvimento do 

EJA/2006-Gestão das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde/2014-Manutenção do 

Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde/2017-

Manutenção do Funcionamento das Unidades de Saúde 

da Família/2018-Manutenção dos Serviços 

Ambulatoriais e Hospitalares de Média e Alta 

Complexidade/2052-Manutenção das Ações de Saúde 

Mental (CAPS)/2020-Manutenção das Ações de 

Vigilância Sanitária/2015-Gestão Administrativa e 

Operacional da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura/2037-Gestão das Ações Administrativas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social/2034-

Manutenção do Programa Primeira Infância/Criança 

Feliz/2039-Manutenção dos Serviços de Proteção 

Especializado/2049-Manutenção da Proteção 

Básica/2050-Manutenção do Programa de Bolsa Família 

e do Cadastro Único/2033-Manutenção do Conselho 

Tutelar/2040-Manutenção da Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente 

Fonte:  15000000, 15001001, 15001002, 15500000, 

16000000, 15400000, 15420000, 15430000 16600000, 

16610000, 16210000. 

Valor: R$ 298.226,30 (duzentos e noventa e oito mil 

duzentos e vinte e seis reais e trinta centavos). 
Elemento de Despesa: 339030-Material de Consumo. 

Elemento de Despesa: 449052- Equipamento e Material 

Permanente. 

IX.  VIGÊNCIA 

DA DATA DO CONTRATO, ATÉ 12 

MESES 

X.  PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO 

10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ 

PROPOSTA 

XI.  LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE - BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00 H AS 12:00 

H EM DIA ÚTIL 

Pregoeiro responsável 

_____                                          __________________________________ 

                                                         Wellyngton Barbosa Portugal 

                                   Nomeado através do Decreto nº 397, de 22 de março de 2023 
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

FOLHA Nº _________________ 

SERVIDOR: ________________ 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2024) 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Quijingue, por 

meio da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado pela Sra. Chiara 

Santana Ferreira de Oliveira, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, e do (DECRETO 

MUNICIPAL 249, DE 03 DE MARÇO DE 2022, e demais legislação aplicável, aplicando-se, 

subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no  endereço eletrônico 

do Portal BLL – www.bll.org.br promotora da licitação - Portal BLL – www.bll.org.br, no dia 

e hora indicados neste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, 

todos designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Quijingue/BA, 

denominado pregoeiro, o Sr. Wellyngton Barbosa Portugal, auxiliado pela equipe de Apoio, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos a no endereço eletrônico 

do Portal BLL – www.bll.org.br promotora da licitação - Portal BLL – www.bll.org.br. 

 

Data da sessão: 19/09/2024 

Horário: 10:00H 

Local-Sítio Eletrônico:  Portal BLL – www.bll.org.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição 

de recarga e vasilhame de gás GLP de 13kg com entrega fracionada para atender as 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

FOLHA Nº _________________ 

SERVIDOR: ________________ 

necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Quijingue/BA, conforme as 

especificações constantes no Termo de Referência. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária:  

Órgão: 0300-Secretaria Municipal de Administração/0500-Secretaria Municipal de 

Educação/0600-Secretaria de Saúde/0700-Secretaria Infraestrutura e Serviços Públicos/0800-

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura, Esporte e Lazer/0900-Secretaria Municipal 

de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 0301-Secretaria Municipal de Administração/0501-Secretaria 

Municipal de Educação/0601-Secretaria de Saúde/0701-Secretaria Infraestrutura e Serviços 

Públicos/0801-Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura, Esporte e Lazer/0802-Fundo 

Municipal de Assistência Social/0803-Fundo Municipal da Criança e do Adolescente/0901-

Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

Projeto/Atividade: 2041-Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria Municipal de 

Administração/2025-Gestão das Atividades da Secretaria de Educação/2046-Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental/2045-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Infantil-Pré-Escola/2061-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil-Creche/2027-

Manutenção e Desenvolvimento do EJA/2006-Gestão das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde/2014-Manutenção do Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde/2017-

Manutenção do Funcionamento das Unidades de Saúde da Família/2018-Manutenção dos Serviços 

Ambulatoriais e Hospitalares de Média e Alta Complexidade/2052-Manutenção das Ações de 

Saúde Mental (CAPS)/2020-Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária/2015-Gestão 

Administrativa e Operacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura/2037-Gestão das Ações 

Administrativas da Secretaria Municipal de Assistência Social/2034-Manutenção do Programa 

Primeira Infância/Criança Feliz/2039-Manutenção dos Serviços de Proteção Especializado/2049-

Manutenção da Proteção Básica/2050-Manutenção do Programa de Bolsa Família e do Cadastro 

Único/2033-Manutenção do Conselho Tutelar/2040-Manutenção da Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente 

Fonte:  15000000, 15001001, 15001002, 15500000, 16000000, 15400000, 15420000, 15430000 

16600000, 16610000, 16210000. 

Valor: R$ 298.226,30 (duzentos e noventa e oito mil duzentos e vinte e seis reais e trinta centavos). 
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FOLHA Nº _________________ 

SERVIDOR: ________________ 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no endereço eletrônico do Portal 

BLL – www.bll.org.br promotora da licitação - Portal BLL – www.bll.org.br, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no endereço eletrônico do Portal BLL – www.bll.org.br promotora da 

licitação - Portal BLL – www.bll.org.br deverá ser feito por meio de certificado digital. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

endereço eletrônico do Portal BLL – www.bll.org.br promotora da licitação - Portal BLL – 

www.bll.org.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no endereço eletrônico 

do Portal BLL – www.bll.org.br promotora da licitação - Portal BLL – www.bll.org.br. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

Elemento de Despesa: 339030-Material de Consumo. 

Elemento de Despesa: 449052- Equipamento e Material Permanente. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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FOLHA Nº _________________ 
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4.1.2 Para os ITEM, cujo valor de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.3. Não poderão disputar esta licitação: 

4.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.3.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 

propostas e lances. (A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 

benefícios decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do 

art. 17 §1º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto no item 9 deste Edital.  

5.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

5.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.5.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.12. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 e 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.16.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.16.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.17.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.17.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor total do item/lote 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente do fornecimento, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 

14.133/2021. 

6.4.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  

6.5 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.5.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 
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6.5.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 

fins de total ressarcimento do débito. 

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 

do previsto no subitem anterior.  

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento do 

fornecimento, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência  [de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 .DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.7. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.8.  Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado 

deverá ser expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua 

proposta, quando for o caso. 

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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7.14. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.17. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.18. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.19. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.21. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.22. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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7.23. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.22, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

7.24. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.25. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.26. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.27. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.28. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

7.29. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.30. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.31. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.32. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.34. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.35. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.36. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.37. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.38. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.39. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.40. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.40.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:  

7.40.2. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

7.40.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.40.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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7.40.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.41. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

7.41.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.41.2. empresas brasileiras;  

7.41.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.41.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.42. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

7.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.44. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração 

7.44.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.44.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

no processo licitatório. 

7.44.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.44.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.45. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a 

previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.2 e 5.7 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

8.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a 

microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 

fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o 

edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda às condições do 

edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 

8.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

8.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a 

cota principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço;  

8.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da 

Lei nº 14.133/2021, que:  

8.10.1. contiverem vícios insanáveis; 

8.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.10.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação;  

8.10.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 

14.133/2021 e deste edital.  

8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração  

8.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove:  

8.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

 

 

 

CNPJ: 13.698.782/0001-26 

Praça Hermógenes José da Silva, S/N Centro- Tel.: (075)3387-2196/2317. 

CEP: 48.830-000- Quijingue - Bahia 

Página 20 de 86 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

FOLHA Nº _________________ 

SERVIDOR: ________________ 

8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.14.   Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com 

os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 

momento da aceitação do lance vencedor. 

8.16. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.18. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.18.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.20. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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8.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.22. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.23. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.24. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.25. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.26. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 

8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do eletrônico, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob 

pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

9.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

9.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64,  

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.14.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 

fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

9.15. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do 

agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, 

no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 

9.16. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a 

juntada de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, 

em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará 

na sua inabilitação ou desclassificação do certame. 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo no prazo de NO 

MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9.22. Habilitação jurídica:  

9.22.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.22.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.22.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.22.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.22.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

9.22.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

9.22.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.23.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.23.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

9.23.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

9.23.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.23.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.23.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.23.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.23.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.23.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.23.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.23.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.24.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.24.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.24.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

 

 

 

CNPJ: 13.698.782/0001-26 

Praça Hermógenes José da Silva, S/N Centro- Tel.: (075)3387-2196/2317. 

CEP: 48.830-000- Quijingue - Bahia 

Página 26 de 86 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

FOLHA Nº _________________ 

SERVIDOR: ________________ 

9.24.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.24.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.24.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 

9.24.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

9.24.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.24.8. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente.  

9.24.9. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 

pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 

de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente 
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adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 

restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 

aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta 

licitação. 

9.25. Qualificação Técnica:  

9.25.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional (escrever por 

extenso, se for o caso), em plena validade; 

9.25.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços ou fornecimento em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.  

9.25.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

9.25.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.25.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

9.25.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.26. Documentações complementares 

9.26.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, 

da Lei 14.133/2021. 

9.26.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

9.26.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 
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9.26.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.26.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.26.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

9.26.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

9.26.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.26.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

9.26.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.26.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

9.27. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.29. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
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9.30. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.31. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.32. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.33. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.34. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.35. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.36. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.37. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.38. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

9.39. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.39.1. Alvará de Funcionamento expedito pela Prefeitura Municipal no local onde o 

estabelecimento encontra-se sediado. 

9.40.  Licença Ambiental fornecida pela Prefeitura Municipal no local onde o posto 

encontra-se sediado. 

9.40.1. Declaração de que os produtos a serem fornecidos atenderão rigorosamente às 

prescrições estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e por todas as 

normas nacionais e estrangeiras pertinentes ao assunto; (declaração livre). 

 

 

9.41. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.42. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.42.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.42.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

9.42.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.43. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.44. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.45. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 

9.46. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.47. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.48. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

9.49. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será conforme anunciado pelo 

Pregoeiro. 

10.3.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico Licitações – e  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 

documentos enviados, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1 Haverá garantia de execução, conforme definido no Termo de Referência. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 

da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual e no termo de referência.  

15.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 

restos a pagar. 
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14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é 

possível negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, 

na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por 

estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 

de Contrato, anexos deste edital. 

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 

culpa o licitante/adjudicatário que:  
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19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

19.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

20.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

20.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

19.1.8.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

19.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

19.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

19.3.1. advertência;  
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19.3.2. multa;  

19.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

19.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

19.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

19.5. A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

19.6. A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 20, deste edital.  

19.7. A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

19.8. A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 

20.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 

20.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 
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19.9. As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 20.3.2. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 

Lei.  

19.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 

legislações pertinentes. 

19.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município 

e no CEIS e CNEP. 

19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos 
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19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

20.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pela plataforma endereço eletrônico do Portal BLL – www.bll.org.br promotora da licitação - 

Portal BLL – www.bll.org.br e e-mail licitacaoquijingue2027@gmail.com, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço neste rodapé. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

20.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação 

de propostas. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico http://www.quijingue.ba.gov.br e 

endereço eletrônico do Portal BLL – www.bll.org.br promotora da licitação - Portal BLL – 

www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço conforme rodapé nos dias 

úteis, no horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

22.12.1.1- Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos, se for o caso 

21.12.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

22.12.2.1. Apêndice do Anexo II – Planilha de composição de Preços 

21.12.3. ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato  

http://www.quijingue.ba.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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21.12.4. ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

21.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

21.12.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 

ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

21.12.7. ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

21.12.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

21.12.9. ANEXO IX – Declaração De Empregado Não Servidor Público 

21.12.10.  ANEXO X – Modelo de Credenciamento - PROCURAÇÃO 

 

                                     Quijingue, 05 de setembro de 2024.  

 

 

____________________________________ 

Chiara Santana Ferreira de Oliveira 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

 

 

SECRETARIAS PARTICIPANTES: 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

1. OBJETO: 

1.1 Aquisição de recarga e vasilhame de gás GLP de 13kg com entrega fracionada para atender 

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Quijingue/BA. 

 

1.2. Natureza da Contratação 

1.2.1. Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de bens e serviços comuns, 

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 460, 

17 de janeiro de 2024. 

 

1.2.2. A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta 

mais vantajosa para o Município, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, 

contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 
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2.1 Trata-se da necessidade de procedimento para a presente aquisição de recarga e vasilhame 

de gás GLP de 13kg com entrega fracionada para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais da Prefeitura de Quijingue/BA, tem o objetivo de garantir o fornecimento de Gás 

Liquefeito de Petróleo - GLP, envasado com e/ou sem vasilhame de 13kg, e são imprescindíveis 

para o preparo das refeições diárias, cafés e chás servidos nas escolas, hospitais e demais 

repartições públicas municipais. 

 

A provisão dos materiais em foco demanda disponibilidade continua, uma vez que se destina 

ao preparo de alimentação, cafés e chás servidos pelas repartições municipais, sendo essencial 

para assegurar a nutrição e o bem-estar dos pacientes e estudantes da rede municipal de escolas. 

 

Visa ainda, dar suporte às atividades diárias dos diversos setores administrativos que compõem 

a esfera municipal, tais como: 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• Sede da Administração 

• Recursos Humanos 

• Setor de Licitação 

- SECRETARIA DE AGRICULTURA 

- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

• Secretaria da Assistência Social 

• Cadastro Único 

• CRAS Sede 

• CRAS II 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

• Secretaria de Educação 

• Casa dos Conselhos 

• Depósito de Merenda Escolar 

• Grupo Escolar Navarro de Brito 

• Escola Municipal da Fazenda Jurema 

• Escola Municipal da Fazenda Claricé 

• Escola Municipal da Fazenda Poço da Pedra 

• Escola Municipal Construindo o Futuro 
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• Escola Municipal da Fazenda Serra Branca 

• Escola Municipal Olímpio Ferreira de Matos 

• Escola Municipal Antônio Carlos Magalhães 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoinha das Pedras 

• Escola Municipal da Fazenda Boa Vista 

• Escola Municipal da Fazenda Sítio e Creche Grande Luta 

• Escola Municipal da Fazenda Alto 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoa do Fechado 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoa do Ouricuri 

• Escola Municipal André Ferreira de Andrade 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoa da Barra e Creche Crescer Juntos 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoa do Capim 

• Escola Municipal do Povoado Monte Cruzeiro 

• Escola Municipal da Fazenda Poço do Cavalo 

• Creche Futuro do Amanhã 

• Escola Municipal Jairo Azi 

• Escola Municipal da Fazenda Terra Branca 

• Escola Municipal da Fazenda da Fazenda Boqueirão 

• Escola Municipal Jairo Azi (Anexo Lagoa da Serra) 

• Escola Municipal da Fazenda Maria Preta 1 

• Escola Municipal da Fazenda Baixa da Luva 

• Escola Municipal da Fazenda Ouricuri 

• Escola Municipal da Fazenda Tatu 

• Escola Municipal da Fazenda Rio Grande 

• Escola Municipal da Fazenda Capim Grosso 

• Creche Casa Feliz 

• Escola Municipal do Povoado Lagoa do Junco 

• Escola Municipal da Fazenda Serrote do Meio 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoinha dos Cágados 

• Creche Pequeno Príncipe 

• Escola Comunitária do Povoado Lagoa do Mato 

• Escola Municipal da Fazenda Casabú 
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• Escola Municipal da Fazenda Crú 

• Escola Municipal Izidório Ferreira de Moura 

• Escola Municipal da Fazenda Tabua 

• Escola Municipal Tertuliano Francisco da Silva 

• Escola Municipal José Gonzaga da Costa 

• Creche Bons Momentos 

• Escola Municipal Waldir Magalhães de Andrade 

• Escola Municipal Manoel Fidelis da Silva 

• Escola Municipal Deputado João Carlos Paolilo Barcelar 

• Creche Bons Amigos 

• Creche Municipal Professora Marta Jane de Andrade 

- SECRETARIA DE FINANÇAS 

- SECRETARIA DE GOVERNO 

- SECRETIARIA DE INFRAESTRUTURA 

- SECRETARIA DE SAÚDE 

• Centro de Saúde de Algodoes USF Algodoes I 

• Centro de Saúde de Quijingue USF Sede I 

• Hospital Doutor Edenivaldo Cardoso da Silva Junior 

• Secretaria Municipal de Saúde 

• Unidade de Saúde da Família de Algodoes 

• Unidade de Saúde da Família de Lagoa do Junco 

• Unidade de Saúde da Família de Lagoa do Mato 

• Unidade de Saúde da Família de Macete 

• Unidade de Saúde da Família de Sitio 

• Unidade de Saúde da Família do Monte Cruzeiro 

• Unidade de Saúde da Família Dra Zilda Arns 

• Unidade de Saúde da Família Sede III 

• Unidade de Saúde da Família Tanque do Rumo 

• CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 
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A supramencionada aquisição, justifica-se ainda pelo fato da proximidade do término de 

vigência da ata de registro de preços, cujo objeto é o item aquisição de recarga e vasilhame de 

gás GLP de 13kg com entrega fracionada. 

 

Isto posto, faz-se necessária a aquisição deste insumo, pois é imprescindível para garantir o 

bom desenvolvimento e atendimento de todas as atividades executadas pelos setores da 

municipalidade, bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento 

dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência e continuidade. 

 

2.2. A presente contratação não é de natureza continuada. 

 

2.3 A referida contratação está alinhada ao Plano Anual de 2024 da Prefeitura Municipal de 

Quijingue/BA. 

 

3. PESQUISA DE MERCADO: 

 

3.1. A pesquisa de preço será realizada de acordo com os artigos 22 e 23 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, e seguintes do Decreto Municipal nº 460, 17 de janeiro de 2024. 

 

3.1.1 O preço referencial da presente contratação será levantado pelo Setor de Compras desta 

municipalidade, através de pesquisa de preço como condição indispensável para o confronto e 

exame de propostas na licitação, sendo que o preço de referência aceitável para a aquisição será 

subsidiado pela média obtida na pesquisa mercadológica. 

 

4. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA: 

 

4.1. Os vasilhames deverão ser entregues no Setor de Compras, situado na Praça Hermógenes 

José da Silva, s/n, - Centro – Quijingue/BA, sendo observados os horários de expedientes 

funcionais, segunda á sexta feira, das 8h00 às 14h00. 

 

 

5. ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO: 
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ITEM DESCRIÇÕES UNID. QTD. 

1 
Recarga de gás liquefeito de petróleo GLP, botijão de 13kg (recarga). 

Certificado pelo Inmetro, com lacre e com o rótulo de instruções de uso. 

Unidades 2.000 

2 
Vasilhame para gás liquefeito de petróleo GLP, botijão de 13kg (usado). 

Certificado pelo Inmetro, com lacre e com o rótulo de instruções de uso. 

Unidades 30 

 

6. VIGÊNCIA: 

6.1. O prazo de vigência será da data da assinatura do contrato até 12 (doze) meses. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Órgão: 0300-Secretaria Municipal de Administração/0500-Secretaria Municipal de 

Educação/0600-Secretaria de Saúde/0700-Secretaria Infraestrutura e Serviços 

Públicos/0800-Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura, Esporte e Lazer/0900-

Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 0301-Secretaria Municipal de Administração/0501-Secretaria 

Municipal de Educação/0601-Secretaria de Saúde/0701-Secretaria Infraestrutura e Serviços 

Públicos/0801-Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura, Esporte e Lazer/0802-

Fundo Municipal de Assistência Social/0803-Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente/0901-Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

Projeto/Atividade: 2041-Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria Municipal de 

Administração/2025-Gestão das Atividades da Secretaria de Educação/2046-Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental/2045-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Infantil-Pré-Escola/2061-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil-Creche/2027-

Manutenção e Desenvolvimento do EJA/2006-Gestão das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde/2014-Manutenção do Funcionamento das Unidades Básicas de 

Saúde/2017-Manutenção do Funcionamento das Unidades de Saúde da Família/2018-

Manutenção dos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares de Média e Alta 

Complexidade/2052-Manutenção das Ações de Saúde Mental (CAPS)/2020-Manutenção 

das Ações de Vigilância Sanitária/2015-Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura/2037-Gestão das Ações Administrativas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social/2034-Manutenção do Programa Primeira Infância/Criança 

Feliz/2039-Manutenção dos Serviços de Proteção Especializado/2049-Manutenção da 

Proteção Básica/2050-Manutenção do Programa de Bolsa Família e do Cadastro 

Único/2033-Manutenção do Conselho Tutelar/2040-Manutenção da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente 

Fonte:  15000000, 15001001, 15001002, 15500000, 16000000, 15400000, 15420000, 

15430000 16600000, 16610000, 16210000. 

Valor: R$ 298.226,30 (duzentos e noventa e oito mil duzentos e vinte e seis reais e trinta 

centavos). 

Elemento de Despesa: 339030-Material de Consumo. 
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Elemento de Despesa: 449052- Equipamento e Material Permanente. 

 

8. DA GARANTIA DOS PRODUTOS OFERTADOS  

 

8.1. Os itens mencionados neste Termo de Referência deverão possuir garantia mínima de 30 

(trinta) dias contra defeitos de fabricação e de acordo a legislação em vigor, a contar da data do 

Termo de Recebimento Definitivo. 

8.2. A garantia dos produtos consiste na obrigação, por parte da empresa contratada, em cumprir 

todas as determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e alterações subsequentes. Durante o prazo de garantia, o contratado se obriga a 

substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja 

decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto. 

 

9. DA ENTREGA DOS MATERAIS 

9.1. Os vasilhames deverão ser entregues no Setor de Compras, situado na Praça Hermógenes 

José da Silva, s/n, - Centro – Quijingue/BA, sendo observados os horários de expedientes 

funcionais, segunda à sexta feira, das 8h00 às 14h00. 

 

9.1.1. As cargas de gás deverão ser entregues em até 30 minutos (trinta) minutos a contar do 

recebimento do Pedido/Requisição para pedidos entregues da Sede e no prazo de até 3h nos 

pedidos à serem entregues no demais distritos/povoados de modo a satisfazer o interesse 

público. 

 

9.2. A entrega dos materiais solicitados deverá estar acompanhada da Nota Fiscal e no 

recebimento dos mesmos será observado pela CONTRATANTE se os mesmos foram entregues 

de acordo com as especificações; 

 

9.3. Todos os materiais deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no Edital 

e seus Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da 

Secretaria, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição; 

 

4.3. Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas 

embalagens a procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem; 

 

9.4. Não serão aceitos material cujo acondicionamento apresente sinais de violação; 
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9.5. O transporte e a entrega dos itens no local designado serão de responsabilidade exclusiva 

da empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente. 

 

10. DO RECEBIMENTO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

10.1. O objeto contratado será recebido e fiscalizado da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, no ato da entrega, por fiscal, designado para este fim, que procederá a 

conferência de sua conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade 

explícita, será atestado esse recebimento, assinando-se o canhoto do respectivo documento 

fiscal de entrega; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” 

na nota fiscal, após a realização dos testes e comprovada a adequação aos termos da nota de 

empenho. 

 

10.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da 

CONTRATADA; 

 

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do agente fiscalizador serão 

solicitadas à autoridade competente do contratante, para adoção das medidas convenientes, 

consoante disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021; 

 

10.4. O Município, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 

especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as penalidades e 

sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

11.1. Da Fiscalização 

11.1.1. A entrega dos itens disposto neste instrumento será fiscalizado pela CONTRATANTE, 

por intermédio das Secretarias Municipais envolvidas, através dos servidores designados em 

conformidade com as Portarias que acompanhará a entrega dos itens, de acordo com o 

determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 

fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas; 

 

11.1.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e o Fiscal do Instrumento Contratual, das competências constante no art. 16 

do Decreto Municipal nº 459, de 12 de janeiro de 2024, que tenham compatibilidade com o 

objeto deste Termo de Referência, cabe ao Fiscal do Instrumento Contratual, as seguintes 

atribuições: 

a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as 

suas competências; 

b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
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execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

c) Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

e) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato; 

g) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

g) Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências contratuais; 

i) Competirá ao Fiscal de Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

Instrumento Contratual e de tudo dará ciência a Administração, de acordo com as condições 

constantes neste, observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas neste Termo 

de Referência; 

 

11.1.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.1.4. A fiscalização não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a responsabilidade da 

Contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização 

da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

11.1.5. A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros acerca do serviço do objeto; 

 

11.2. Da Gestão do Instrumento Contratual 

11.2.1. A gestão do Instrumento Contratual serão realizadas pelos Gestores de Contratos, 

designado em conformidade com as Portarias; 

a) Orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições; 

b) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados, das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
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superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) Coordenar a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais; 

e) Coordenar os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações, 

reajustes ou rescisões contratuais; 

f) Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

g) Elaborar o relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133/2021; 

h) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Além das obrigações descritas no Edital e neste Termo, são ainda obrigações da 

contratada: 

a) A CONTRATADA se compromete em fornecer todos os materiais necessários e descritos, 

com especificações adequadas, com qualidade e demais especificações, bem como sua 

instalação; 

b) Os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão estar em perfeito estado de qualidade.  

c) A empresa vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo, salvo em caso de alterações 

solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 horas 

antes da respectiva entrega.  

d) As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura 

Municipal.  

e) As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no local 

designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre a 

perfeita e integral execução do objeto, ora contratado, correrão por conta e risco exclusivo da 

empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles 

apresentados na proposta de preços.  

f) O fornecimento dos materiais deverá ser realizado com a adoção de todas as medidas relativas 

à proteção dos trabalhadores e pessoas ligadas à atividade, observadas as normas e leis em 

vigor. 

g) A empresa contratada deverá no tocante aos matérias e entrega do item objeto deste Certame, 

OBEDECER rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes.  
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h) A Contratada deverá entregar todos os itens solicitados através da Autorização de 

Fornecimento, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o 

adimplemento total da obrigação;  

i) Em caso de entrega parcial quanto ao pedido via autorização de fornecimento, será enviado 

Notificação extrajudicial para a Contratada, informando o ocorrido, e considerar-se-á como 

inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todos os itens solicitados. 

j) Se a nota fiscal não estiver de acordo com o entregue, será estabelecido um prazo de 1 a 3 

dias úteis para a substituição da mesma por outra, contendo apenas os itens recebidos. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação de 

fornecimento dentro das normas do contrato; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos da contratação, no prazo de 30 (trinta) 

dias a partir da apresentação das Notas Fiscais. Sendo que o produto deverá ser sempre 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite do Setor Competente deste Município 

de Quijingue/BA;  

d) Notificar, por escrito, à Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção.  

e) Documentar as ocorrências havidas na execução contratual;  

f) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

g) Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto contratual que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

14.1. O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 

fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta 

corrente do(a) Contratado(a), mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura 

correspondente, devidamente visada pelo Órgão de Competente. 

14.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

14.3. O município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da Nota 

Fiscal, a entrega das mercadorias não estiver de acordo com a especificação apresentada e 

aceita. 

14.4. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão Conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CND; 

 

 

 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE 

RISCOS 

 

Processo Administrativo nº 066/2024 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Constitui o objeto do presente, Aquisição de recarga e vasilhame 

de gás GLP de 13kg com entrega fracionada para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de 

Quijingue/BA, conforme as especificações constantes no Termo 

de Referência. 

 

 

 

Fundamento: Lei 14.133/2021, art. 11, § 1º, I a XIII. 

 

INTRUDUÇÃO 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela 

viabilidade da contratação.  

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda 

registrada no DFD - Documento de Formalização da Demanda, bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de 

contratação. 
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Considerando que as aquisições governamentais produzem impacto significativo na 

atividade econômica do órgão e que um planejamento bem elaborado propicia aquisições 

potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados 

conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, 

resultando na melhor qualidade do gasto e uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.  

Neste contexto, o presente documento apresenta estudos preliminares que objetivam 

assegurar a viabilidade técnica e econômica da aquisição de botijões de Gás Liquefeito de 

Petróleo – GLP e Vasilhame em face da necessidade desta Administração de assegurar a 

continuidade de fornecimento destes insumos às unidades e repartições administrativas, além 

de embasar o Termo de Referência a ser elaborado caso a solução encontrada demonstre-se 

viável. 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. A presente aquisição de recarga e vasilhame de gás GLP de 13kg com entrega 

fracionada para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de 

Quijingue/BA, tem o objetivo de garantir o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, 

envasado com e/ou sem vasilhame de 13kg, e são imprescindíveis para o preparo das refeições 

diárias, cafés e chás servidos nas escolas, hospitais e demais repartições públicas municipais. 

 

A provisão dos materiais em foco demanda disponibilidade continua, uma vez que se destina 

ao preparo de alimentação, cafés e chás servidos pelas repartições municipais, sendo essencial 

para assegurar a nutrição e o bem-estar dos pacientes e estudantes da rede municipal de escolas. 

 

Visa ainda, dar suporte às atividades diárias dos diversos setores administrativos que compõem 

a esfera municipal, tais como: 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

• Sede da Administração 

• Recursos Humanos 

• Setor de Licitação 

- SECRETARIA DE AGRICULTURA 
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- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

• Secretaria da Assistência Social 

• Cadastro Ùnico 

• CRAS Sede 

• CRAS II 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

• Secretaria de Educação 

• Casa dos Conselhos 

• Depósito de Merenda Escolar 

• Grupo Escolar Navarro de Brito 

• Escola Municipal da Fazenda Jurema 

• Escola Municipal da Fazenda Claricé 

• Escola Municipal da Fazenda Poço da Pedra 

• Escola Municipal Construindo o Futuro 

• Escola Municipal da Fazenda Serra Branca 

• Escola Municipal Olímpio Ferreira de Matos 

• Escola Municipal Antônio Carlos Magalhães 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoinha das Pedras 

• Escola Municipal da Fazenda Boa Vista 

• Escola Municipal da Fazenda Sítio e Creche Grande Luta 

• Escola Municipal da Fazenda Alto 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoa do Fechado 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoa do Ouricuri 

• Escola Municipal André Ferreira de Andrade 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoa da Barra e Creche Crescer Juntos 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoa do Capim 

• Escola Municipal do Povoado Monte Cruzeiro 

• Escola Municipal da Fazenda Poço do Cavalo 

• Creche Futuro do Amanhã 

• Escola Municipal Jairo Azi 
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• Escola Municipal da Fazenda Terra Branca 

• Escola Municipal da Fazenda da Fazenda Boqueirão 

• Escola Municipal Jairo Azi (Anexo Lagoa da Serra) 

• Escola Municipal da Fazenda Maria Preta 1 

• Escola Municipal da Fazenda Baixa da Luva 

• Escola Municipal da Fazenda Ouricuri 

• Escola Municipal da Fazenda Tatu 

• Escola Municipal da Fazenda Rio Grande 

• Escola Municipal da Fazenda Capim Grosso 

• Creche Casa Feliz 

• Escola Municipal do Povoado Lagoa do Junco 

• Escola Municipal da Fazenda Serrote do Meio 

• Escola Municipal da Fazenda Lagoinha dos Cágados 

• Creche Pequeno Príncipe 

• Escola Comunitária do Povoado Lagoa do Mato 

• Escola Municipal da Fazenda Casabú 

• Escola Municipal da Fazenda Crú 

• Escola Municipal Izidório Ferreira de Moura 

• Escola Municipal da Fazenda Tabua 

• Escola Municipal Tertuliano Francisco da Silva 

• Escola Municipal José Gonzaga da Costa 

• Creche Bons Momentos 

• Escola Municipal Waldir Magalhães de Andrade 

• Escola Municipal Manoel Fidelis da Silva 

• Escola Municipal Deputado João Carlos Paolilo Barcelar 

• Creche Bons Amigos 

• Creche Municipal Professora Marta Jane de Andrade 

- SECRETARIA DE FINANÇAS 

- SECRETARIA DE GOVERNO 
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- SECRETIARIA DE INFRAESTRUTURA 

- SECRETARIA DE SAÚDE 

• Centro de Saúde de Algodoes USF Algodoes I 

• Centro de Saúde de Quijingue USF Sede I 

• Hospital Doutor Edenivaldo Cardoso da Silva Junior 

• Secretaria Municipal de Saúde 

• Unidade de Saúde da Família de Algodoes 

• Unidade de Saúde da Família de Lagoa do Junco 

• Unidade de Saúde da Família de Lagoa do Mato 

• Unidade de Saúde da Família de Macete 

• Unidade de Saúde da Família de Sitio 

• Unidade de Saúde da Família do Monte Cruzeiro 

• Unidade de Saúde da Família Dra Zilda Arns 

• Unidade de Saúde da Família Sede III 

• Unidade de Saúde da Família Tanque do Rumo 

• CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 

 

A supramencionada aquisição, justifica-se ainda pelo fato de ter exaurido todo o 

quantitativo estabelecido no processo anterior, cujo objeto e o item aquisição de recarga e 

vasilhame de gás GLP de 13kg com entrega fracionada. 

Isto posto, faz-se necessária a aquisição deste insumo, pois é imprescindível para 

garantir o bom desenvolvimento e atendimento de todas as atividades executadas pelos setores 

da municipalidade, bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao 

funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência e 

continuidade 

 

1.2. A presente contratação não é de natureza continuada. 

 

1.3 A referida contratação está alinhada ao Plano Anual de 2024 da Prefeitura Municipal de 

Quijingue/BA. 
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II - DA JUSTIFICATIVA DA FINALIDADE PÚBLICA: 

2.1. É de consciência geral que a interrupção do fornecimento acometerá descontinuidade dos 

serviços públicos. 

 

Nessa lógica, almejando não obstaculizar as rotinas de atendimento e conjuntamente guarnecer 

o efetivo cumprimento dos direitos fundamentais expressos pela Constituição da Republica 

Federativa do Brasil/1988. 

 

Transcorremos: 

Art.06. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

 

 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. As especificações das aquisições, tendo como base o DFD - Documentos de Formalização 

de Demanda emitido pela unidade requisitante. 

 

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1. O quantitativo estimado obteve por parâmetro a memória de consumo, extraindo histórico 

oriundos de aquisições antecedentes; 

 

4.2. O montante consolidou as quantidades anteriormente homologadas, conforme histórico 

gerado nos últimos 02 (dois) exercícios financeiros onde houve aquisição dos materiais (2022 

e 2023), constantes em processos correlatos, executados por esta Administração almejando 

assegurar e resguardar a inexecução das atividades das unidades em decorrência de 

indisponibilidade de insumo. 

 

ITEM DESCRIÇÕES UNID. QTD. 

1 Recarga de gás liquefeito de petróleo GLP, botijão de 13kg 

(recarga). Certificado pelo Inmetro, com lacre e com o rótulo de 

instruções de uso. 

Unidades 2.000 
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2 Vasilhame para gás liquefeito de petróleo GLP, botijão de 13kg 

(usado). Certificado pelo Inmetro, com lacre e com o rótulo de 

instruções de uso. 

Unidades 30 

 

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

5.1. O preço referencial da presente contratação será levantado pelo Setor de Compras desta 

municipalidade, através de pesquisa de preço como condição indispensável para o confronto e 

exame de propostas na licitação, sendo que o preço de referência aceitável para a aquisição será 

subsidiado pela média obtida na pesquisa mercadológica. 

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. O valor total estimado perfaz aproximadamente R$ 298.226,30 (duzentos e noventa e oito 

mil, duzentos e vinte e seis reais, e trinta centavos), sendo que constitui mera previsão 

dimensionada. 

 

Os preços foram coletados de acordo com o disposto no Artigo 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021 

e Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

 

Os valores dos objetos estão baseados em ampla pesquisas de preços realizadas com empresas 

do ramo local, Banco de preço. Assim restaram atendidos os preceitos da economicidade e 

eficiência na utilização dos recursos públicos. 

 

O valor constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a Administração Pública 

obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à licitante vencedora o direito de pleitear 

qualquer tipo de reparação ou compensação pelo não consumo total do valor registrado. 

 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

7.1. Dentre as soluções descritas no decorrer do levantamento de mercado, verificou-se que a 

Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item é a melhor solução a ser adotada pela 

Administração Pública. 
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Atentando-se à necessidade comum das diversas unidades de integrantes da administração 

pública quanto à aquisição do objeto deste ETP entendeu como viável a intenção de registro de 

preços para o objeto em apreço. 

 

Em princípio, a contratação da empresa será realizada por meio de pregão eletrônico - Registro 

de Preço, tendo em vista que o custo benefício e vantajosidade são essenciais, traz consigo 

economia para a Administração. Diante disso, concebendo que a aquisição de carga de gás de 

cozinha GLP e vasilhames serem objetos fundamentais para atender as demandas das 

secretarias e órgãos participantes, assim, visando evitar a descontinuidade dos serviços 

prestados.  

 

Acentuam-se as escalas as vantagens: 

 

• Economia de Recursos Públicos: O pregão eletrônico permite uma ampla competição entre 

os fornecedores, o que pode resultar em preços mais baixos para a administração pública. 

Isso proporciona economia de recursos que podem ser direcionados para outras 

necessidades dos serviços públicos. 

 

• Transparência e Legalidade: O pregão eletrônico é conduzido de forma transparente, 

seguindo os princípios da legalidade e da publicidade. Isso garante que o processo de 

contratação seja realizado de acordo com as normas e regulamentos estabelecidos, 

prevenindo possíveis questionamentos posteriores. 

 

• Agilidade e Eficiência: O pregão eletrônico é conhecido por sua agilidade e eficiência na 

realização de processos licitatórios. Isso permite que a contratação seja concluída em um 

tempo mais curto. 

 

• Flexibilidade na Contratação: A modalidade de registro de preços oferece flexibilidade na 

contratação, permitindo que a administração pública adquira os produtos conforme sua 

necessidade ao longo do período de vigência da ata de registro de preços. 

 

• Garantia no fornecimento: Ao estabelecer um contrato por meio do registro de preços, as 
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secretarias têm a garantia de que serão abastecidas com os materiais solicitados de forma 

contínua, evitando possíveis interrupções no fornecimento. 

 

• Essas vantagens demonstram por que o pregão eletrônico - Registro de Preço do tipo menor 

preço por item é a melhor solução para atender o município, proporcionando economia, 

transparência e eficiência na contratação. 

 

VIII - JUSTIFICATIVA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. De acordo com o art. 40 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, optar pelo parcelamento 

da solução sempre que viável e economicamente vantajoso para a administração devendo a 

licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que verificado não 

haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando a ampla 

participação de licitantes que embora não disponham de capacidade para a execução da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

 

Assim sendo, a administração optou pela possibilidade do parcelamento da solução, sendo 

dividida em itens unitários com vistas a estimular uma maior disputa com potencial de impacto 

na redução do preço final de cada item, garantindo assim a ampla concorrência, tal decisão 

fundamenta-se na Súmula n° 247 do TCU. 

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 

tendo em vista o objetivo de atender a necessidade das secretarias participantes da pretensa 

licitação. 

 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

9.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

 

Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas do produto, no suporte à atividade 

finalística do órgão; 
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QUANTO À EFICIÊNCIA: Assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso 

racional dos recursos financeiros; 

SEGURANÇA: A aquisição de gás de cozinha geralmente vem com a expectativa de 

segurança. Os cilindros de gás são projetados para serem seguros de usar e armazenar, desde 

que sejam manipulados corretamente e sigam as diretrizes de segurança. 

FACILIDADE DE USO: O gás de cozinha é conhecido por sua facilidade de uso. Uma vez 

conectado ao fogão ou ao forno, está pronto para uso imediato, sem a necessidade de 

procedimentos complicados ou manutenção extensiva. 

ATENDER AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE: Obter melhor relação custo-

benefício, economia de escala, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma 

rápida, econômica e sustentável. 

 

X - PROVIDÊNCIAS NA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. Da Fiscalização 

10.1.1. A entrega dos itens disposto neste instrumento será fiscalizado pela CONTRATANTE, 

por intermédio das Secretarias Municipais envolvidas, através dos servidores designados em 

conformidade com as Portarias que acompanhará a entrega dos itens, de acordo com o 

determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 

fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 

havidas; 

 

10.1.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e o Fiscal do Instrumento Contratual, das competências constante no art. 16 

do Decreto Municipal nº 459, de 12 de janeiro de 2024, que tenham compatibilidade com o 

objeto deste Termo de Referência, cabe ao Fiscal do Instrumento Contratual, as seguintes 

atribuições: 

a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as 

suas competências; 

b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 
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c) Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

e) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato; 

g) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

g) Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências contratuais; 

i) Competirá ao Fiscal de Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

Instrumento Contratual e de tudo dará ciência a Administração, de acordo com as condições 

constantes neste, observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas neste Termo 

de Referência; 

 

10.1.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.1.4. A fiscalização não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a responsabilidade da 

Contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização 

da Secretaria solicitante; 

 

10.1.5. A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros acerca do serviço do objeto; 
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10.2. Da Gestão do Instrumento Contratual 

10.2.1. A gestão do Instrumento Contratual serão realizadas pelos Gestores de Contratos, 

designado em conformidade com as Portarias; 

a) Orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições; 

b) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados, das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) Coordenar a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais; 

e) Coordenar os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações, 

reajustes ou rescisões contratuais; 

f) Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

g) Elaborar o relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133/2021; 

h) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

11.1. Os objetos por si só permitem a sua execução, não sendo necessário proceder contratações 

correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que o 

engajamento planeado atende toda necessidade existente. 

 

XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
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12.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

vigentes para aquisição do objeto deste Estudo Técnico Preliminar. 

 

A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução dos 

serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente. 

 

A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para 

a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência 

da execução de suas atividades objeto desta licitação. 

 

XIII - DO MODELO DE EXECUÇÃO/CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 

MATERIAIS: 

13.1. DO LOCAL/PRAZO: 

13.1.1. Os vasilhames deverão ser entregues no Setor de Compras, situado na Praça 

Hermógenes José da Silva, s/n, - Centro – Quijingue/BA, sendo observados os horários de 

expedientes funcionais, segunda á sexta feira, das 8h00 às 14h00. 

 

13.1.2. As cargas de gás deverão ser entregues em até 30 minutos (trinta) minutos a contar do 

recebimento do Pedido/Requisição para pedidos entregues da Sede e no prazo de até 3h nos 

pedidos à serem entregues no demais distritos/povoados de modo a satisfazer o interesse 

público. 

 

13.1.3. No que concerne ao abastecimento de unidades escolares situadas na zona rural, caso a 

vencedora seja localizada dentro do perímetro urbano do Município, serão entregues as cargas 

de gás nas unidades determinada pela contratada, mediante requisição emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

XIV - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

14.1. DOS REQUISITOS INTERNOS: 

Competirá a CONTRATANTE o encaminhamento de Nota de Empenho e designação de 

funcionário para acompanhamento do recebimento dos materiais. 
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Caberá a CONTRATANTE a definição do orçamento e do prazo de execução e condições de 

entrega dos materiais. 

 

Restará a CONTRATANTE a definição de cláusulas e condições para a execução do objeto que 

possibilitem às empresas contratadas a efetivar o planejamento para a execução dos serviços 

em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, 

possibilitar a obtenção de êxito ao objeto. 

 

14.2. DOS REQUISITOS EXTERNOS: 

As adjudicatárias deverão apresentar os documentos comprobatórios de certificação de 

habilitação e idoneidade, nos moldes do Art. 62 da Lei 14.133/2021. 

 

A CONTRATADA deverá fornecer os produtos em total conformidade com as especificações 

técnicas e demais exigências definidas neste ETP, Termo de Referência e instrumento 

convocatório. 

 

Os valores unitários contratados deverão cobrir todos os custos da CONTRATADA 

relacionados ao fornecimento dos materiais. 

 

Para a execução do objeto, a Administração não disponibilizará ferramentas, veículos para 

locomoção das equipes ou transporte de materiais, equipamentos de segurança, insumos ou 

bens necessários à plenitude da pretensa demanda. 

 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2. 

 

Deverão ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO, como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
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Os materiais deverão ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; Não 

serão aceitos materiais/produtos que tenham sido violados da embalagem/lacres de fábrica ou 

já utilizados, mesmo após quaisquer processos de recondicionamento, e ainda que os mesmos 

se apresentem fora das embalagens originais de seus fabricantes. 

A empresa a ser contratada deverá observar e cumprir as seguintes Normas Brasileiras (NBR): 

• NBR 13.523/2019 - Estabelece os requisitos mínimos para o funcionamento de uma 

revenda de gás, como a localização, espaço e armazenamento de botijões, sinalização 

interna, dentre outros aspectos; 

• NBR 7.500/2021 - Estabelece as condições para o transporte adequado dos botijões de gás; 

• NBR 8.866/2012 - Estabelece os requisitos básicos para que o gás de cozinha seja 

transportado com segurança, aduzindo que os vasilhames não podem apresentar 

deformações, as alças e bases precisam ser de boa qualidade/condições de uso e caso o 

botijão apresente danos, deverá ser descartado. 

 

XV – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

15.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto. 

 

XVI – DA FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

16.1. Na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,  possibilitando que as 

aquisições possam ser feitas de acordo com a necessidade de cada secretaria requisitante. 

 

XVII – DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

17.1. Diante dos erigidos dados, evidenciada a premência de consignar insumos essenciais a 

preparação de refeições no âmbito das unidades vinculadas a administração pública municipal, 

assevera-se a imprescindibilidade do investimento transcrito nos presentes estudos. 

Nesta ocorrência, concluímos não apenas pela viabilidade da contratação, mas também por sua 

necessidade, eis que o objeto previsto neste Estudo Preliminar é de suma importância para a 

regulação das rotinas de acolhimento alimentar exercidos pelos pólos educacionais e pela rede 

de atenção a saúde. 
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Resta tecer que, os esclarecimentos supramencionados comprovam que este Estudo Técnico 

Preliminar evidencia a viabilidade da consignação intentada, certificando sua necessidade e 

viabilidade, assegurando a qualidade, segurança e eficiência para atender com presteza e 

excelência os usuários das atividades municipais como um todo. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

 

 

ITE

M 
DISCRIMINAÇAO UND. 

QUANT

. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  

OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

 

 

 

CONTRATO Nº.  XXX/2024 

PROCESSO ADM:       066/2024 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

CONTRATADA:  XXXXXXXXXXXXXXXXX 

OBJETIVO: Aquisição de recarga e vasilhame de gás GLP de 13kg com entrega fracionada 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Quijingue/BA, 

conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 

 

 

PRAZO:  DA DATA DO CONTRATO, ATÉ 12 MESES 

FUND. LEGAL: Lei federal nº 14.133/2021 (ARTIGOS 89 ATÉ 95) 

  

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE, ESTADO DA BAHIA, 

CNPJ nº 13.698.782/0001-26, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

Hermógenes José da Silva, s/nº – Centro – Quijingue/BA, CEP 48.830-000, neste ato 

representado pelo Sr. Weligton Cavalcante Gois, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o nº 

283.681.155-15, portador da Carteira de Identidade nº 02.511.584-7, SSP/BA, doravante 

denominada CONTRATANTE 

 

CONTRATADA:  EMPRESA..............................,  CNPJ  nº  XXXXXXXXXXXX,  pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na ..............................................., nº.  , bairro, cidade/UF, 

CEP XXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

..................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .................,  expedida  pela 

SSP/UF, .................., e CPF nº ........................., resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da PREGÃO ELETRONICO  Nº XX/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de recarga e vasilhame de gás GLP de 13kg 

com entrega fracionada para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura 

de Quijingue/BA, conforme as especificações constantes no Termo de Referência. 

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1. O preço do fornecimento contratado é de R$_____ (_________), constante da proposta 

vencedora da licitação, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto.  

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso 

financeiro: 

Dotação Orçamentária:  

Órgão: 0300-Secretaria Municipal de Administração/0500-Secretaria Municipal de 

Educação/0600-Secretaria de Saúde/0700-Secretaria Infraestrutura e Serviços Públicos/0800-

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura, Esporte e Lazer/0900-Secretaria Municipal 

de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

Unidade Orçamentária: 0301-Secretaria Municipal de Administração/0501-Secretaria 

Municipal de Educação/0601-Secretaria de Saúde/0701-Secretaria Infraestrutura e Serviços 

Públicos/0801-Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura, Esporte e Lazer/0802-

Fundo Municipal de Assistência Social/0803-Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente/0901-Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico 

Projeto/Atividade: 2041-Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria Municipal de 

Administração/2025-Gestão das Atividades da Secretaria de Educação/2046-Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental/2045-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Infantil-Pré-Escola/2061-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil-Creche/2027-
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Manutenção e Desenvolvimento do EJA/2006-Gestão das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde/2014-Manutenção do Funcionamento das Unidades Básicas de 

Saúde/2017-Manutenção do Funcionamento das Unidades de Saúde da Família/2018-

Manutenção dos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares de Média e Alta Complexidade/2052-

Manutenção das Ações de Saúde Mental (CAPS)/2020-Manutenção das Ações de Vigilância 

Sanitária/2015-Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura/2037-Gestão das Ações Administrativas da Secretaria Municipal de Assistência 

Social/2034-Manutenção do Programa Primeira Infância/Criança Feliz/2039-Manutenção dos 

Serviços de Proteção Especializado/2049-Manutenção da Proteção Básica/2050-Manutenção 

do Programa de Bolsa Família e do Cadastro Único/2033-Manutenção do Conselho 

Tutelar/2040-Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Fonte:  15000000, 15001001, 15001002, 15500000, 16000000, 15400000, 15420000, 

15430000 16600000, 16610000, 16210000. 

Valor: R$ 298.226,30 (duzentos e noventa e oito mil duzentos e vinte e seis reais e trinta 

centavos). 

Elemento de Despesa: 339030-Material de Consumo. 

Elemento de Despesa: 449052- Equipamento e Material Permanente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL  

 

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/20XX e 

encerramento em XX/0XX/20XX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

 

5.1. Para a Presente contratação, não será exigido Contrato de Garantia. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

 

6.1. O pagamento deverá ser efetuado no prazo e nas condições estabelecidos mediante a 

apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que deverá conter o detalhamento do 

fornecimento executado. 

6.3. O contratado não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do 

recebimento definitivo do objeto por parte do contratante.  

6.4. A contagem do prazo para pagamento, estando o material/serviço devidamente entregue e 

toda a documentação completa e de acordo com as cláusulas deste contrato, iniciará somente 
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quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o 

contrato.  

6.5. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento 

deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal.  

6.5.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida 

também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual da Bahia 

independentemente da localização da sede ou filial do licitante.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do 

efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do 

Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-

lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO  

  

8.1. O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo 

adequada para sua atualização. 

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

9.1 Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 

contratante obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento. 

9.1.1. O não cumprimento do prazo constante no item 9.1 não implica em deferimento do 

pedido por parte do contratante 

9.2 Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados 

juntamente com o requerimento. 
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9.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

10.1. Fornecer os bens conforme especificações contidas no Anexo  - Termo de Referência e 

de sua proposta.  

10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, devendo 

comunicar ao contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

10.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato.  

10.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na 

presente licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 

e comerciais.  

10.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 

do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

10.6. Atender integralmente o Termo de Referência.  

10.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores designados para 

esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

11.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção.  

11.4. Pagar ao contratado o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 

estabelecidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Das Infrações Administrativas 

12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

12.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

12.1.1.4. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo 

justificado;  

12.1.1.5. apresente declaração ou documentação falsa ou preste declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

12.1.1.6. pratique ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.1.7. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou  

12.1.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 

12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 15.612, de 6 de maio de 

2021. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

 

 

 

CNPJ: 13.698.782/0001-26 

Praça Hermógenes José da Silva, S/N Centro- Tel.: (075)3387-2196/2317. 

CEP: 48.830-000- Quijingue - Bahia 

Página 75 de 86 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

FOLHA Nº _________________ 

SERVIDOR: ________________ 

12.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a 

dosimetria estabelecida na norma indicada no Anexo as seguintes sanções:  

12.2.2.1. advertência, para a infração prevista na subcláusula 12.1.1.1., quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2.2. multa, nas modalidades: 

12.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 

infrações previstas nas subcláusulas 12.1.1.1. a 12.1.1.9; 

12.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

12.2.2.2.3. moratória, pela não obtenção do Certificado de Apresentação de Programa de 

Integridade dentro do prazo referido na Cláusula 10.7.2, de até 0,02% (dois centésimos por 

cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento).  

12.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nas subcláusulas 

12.1.1.2. a 12.1.1.6., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nas 

subcláusulas 12.1.1.7. a 12.1.1.9. 

12.3. Da Aplicação das Sanções 

12.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.3.2. A aplicação de sanções não exime o Contratado da obrigação de reparar os danos, perdas 

ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

12.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da 

indenização devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo 

excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 

12.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Edital. 
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12.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

12.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021. 

12.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos arts. 

337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal) 

12.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 

337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

12.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante 

no CFIL/RS. 

12.3.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste Edital.  

12.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

12.4. Da Execução da Garantia Contratual 

12.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual. 

12.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o Contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pelo Contratante. 

12.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o Contratado obrigado 

a recolher a diferença devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

124.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contratado ao 

Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária. 
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12.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 

essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do 

Contratante. 

12.4.6. A previsão de multa compensatória não elide eventual cobrança de perdas e danos, cujo 

valor previsto a título de multa será tido como mínimo da indenização, competindo ao 

Contratante provar o prejuízo excedente, conforme previsto no art. 416 do Código Civil - Lei 

nº 10.406/2002). 

12.4.7. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA 

 

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração 

nas hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021 , devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas 

hipóteses do art. 137 §2º com as consequências previstas no art. 138 §2º da Lei 14.133/2021. 

13.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos:  

13.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3. apuração de indenizações e multas;  

13.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste contrato, quando 

cabível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 

 

14.1. É vedado ao contratado:  

14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;  
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14.1.2. interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, 

salvo nos casos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

 

17.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, 

tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.  

17.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.  

17.3. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas. 

17.4.1 Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo 

a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis. 

17.5. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução parcial ou total. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. Fica eleito o Foro de Euclides da Cunha - Bahia, como o competente para dirimir 

quaisquer questões advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.  

18.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.  

 

 

Quijingue - Bahia, xx de xxxxxxx de 20xx. 

 

 

____________________________________ 

WELIGTON CAVALCANTE DE GOIS 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

 

 

 

CNPJ: 13.698.782/0001-26 

Praça Hermógenes José da Silva, S/N Centro- Tel.: (075)3387-2196/2317. 

CEP: 48.830-000- Quijingue - Bahia 

Página 80 de 86 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

FOLHA Nº _________________ 

SERVIDOR: ________________ 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2024 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 

requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS 

RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, 

DE 2007. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2024 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 

XXX/20XX, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE QUIJINGUE, marcado 

para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º 

____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende 

os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu 

art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2024 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, 

por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 

Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto 

no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 

ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2024 

 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

TIPO – MENOR PREÇO POR  ITEM 

 

 

 

 

A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, 

por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 

Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto 

no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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                                                          ANEXO IX 

 

                      MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO 

 

À 

Prefeitura Municipal de QUIJINGUE 

Prezados Senhores, 

 

 

 

 
  (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),

 (CNPJ Nº), sediada no (a)   

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro 

de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo 

da Prefeitura Municipal de

 exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias. 

 

 

Quijingue, ......... de ....................................... de 2023 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO X 

 

 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O  

P R O C U R A Ç Ã O  

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado 

civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como mandatário, a quem se conferir amplos poderes para junto 

ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 0xx/2024, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar  preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente dando tudo  como bom, firme e valioso.  

 

 

Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


